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EDIÇÃO EXTRA

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais recomendou a Revogação Total do Decreto nº 2277, de 28 de 
abril de 2020;

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
2277, DE 28 DE ABRIL DE 2020, NA FORMA QUE ESPECIFICA.”

CONSIDERANDO que a Deliberação nº 39, de 29 de abril de 2020, do 
Comitê Extraordinário Covid-19, publicada no Diário do Executivo em 
30 de abril de 2020, aprovou o Plano Minas Consciente, com a 
finalidade de orientar e apoiar os Municípios nas ações de 
enfrentamento da pandemia COVID-19 e de restabelecimento, de 
modo seguro e gradual, das atividades econômicas no território do 
Estado;

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETO Nº 2279, DE 30 DE ABRIL DE 2020.

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 2277, de 28 de abril de 
2020, dispôs sobre a retomada das atividades econômicas e das 
medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados 
serviços e bens públicos e privados cotidianos, enquanto perdurar o 
estado de emergência em saúde pública, em decorrência da doença 
infecciosa viral respiratória COVID-19, causada pelo vírus SARS-
CoV-2, em todo o território do Município;

CONSIDERANDO que foram estabelecidas medidas específicas e de 
observância obrigatória, mediante a fixação de critérios objetivos e de 
in te rs t íc io  tempora l  su f i c ien te  para  a  adequação dos 
estabelecimentos às normativas legais, antes de efetivamente 
procederem à retomada das atividades;

CONSIDERANDO que nesta data, 30 de abril de 2020, foi expedida a 
Recomendação Administrativa nº 10/2020, pelo Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre a adoção pelo Município 
das medidas necessárias ao cumprimento da Deliberação nº 17 do 
Comitê Extraordinário COVID-19, ou adesão ao Plano Minas 
Consciente, nos termos da Deliberação nº 39 do mesmo Comitê;

DECRETA:

Art. 2º Revigora-se Decreto 2273, de 17 de abril de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal
PAULO RODRIGUES ROCHA

Procuradora Geral do Município

Art. 1º Revoga-se o Decreto nº 2277, de 28 de abril de 2020, que 
dispõe sobre a retomada das atividades econômicas e as medidas 
emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços, 
atividades e bens, públicos e privados cotidianos, a serem adotadas 
pelo Município de Monte Carmelo/MG, enquanto perdurar o Estado de 
Emergência em Saúde Pública, nos termos do Decreto 2256, de 17 de 
março de 2020.

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 30 de abril de 2020.

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

CONSIDERANDO que foram previstas medidas como o regime de 
teletrabalho, escala de revezamento e regimes de compensação de 
jornadas de trabalho das unidades administrativas, conforme a 
necessidade do serviço;

DECRETO Nº 2280, DE 30 DE ABRIL DE 2020.

CONSIDERANDO que o Decreto nº 2261, de 23 de março de 2020, 
dispôs, no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e 
indireta, acerca das medidas temporárias de prevenção ao contágio 
e de enfrentamento e contingenciamento da doença infecciosa viral 
respiratória COVID-19, causada pelo vírus SARS-Cov-2, no 
Município de Monte Carmelo/MG;

“REVOGA O DECRETO Nº 2276, DE 28 DE ABRIL DE 2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo/MG no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 70, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO todos os esforços empreendidos pelo Município 
por meio da fixação de medidas de contingenciamento e combate ao 
vírus SARS-Cov-2;

Art. 2º Revigora-se o Decreto 2261, de 23 de março de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CONSIDERANDO que é dever do Município avaliar periodicamente 
as medidas adotadas com a finalidade de aferir sua eficácia; 

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 2276, de 28 de abril de 2020.

PAULO RODRIGUES ROCHA

Monte Carmelo/MG, 30 de abril de 2020.

Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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